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Ofício nQ 88/2018 Serafina Corrêa, 15 de maio de 2018.

A Sua Excelência a Senhora

MARIA AMÉLlA ARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto Encaminha Redação Final do Projeto de Lei nQ 38/2018.

Senhora Prefeita,

Anexo, remetemos a Redação Final do PROJETO DE LEI N° 38/2018 que

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES PARA A

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRÊA - APAE

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinária de 14/05/2018.

Respeitosamente,

A ~A_/)~'

S·~A'r. '~MU/ I'"erqio ntônio asso tru
Presidente
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 38, DE 15 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
repassar valores para a Associação dos
Pais e Amigos dos Excepcionais de
Serafina Corrêa - APAE e dá outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar para a
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa - APAE, inscrita no CNPJ
sob o nº 90221.631/0001-23, com sede na Avenida Miguel Soccol nº 2790, Centro, em
Serafina Corrêa, RS, a importância total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para consecução
de finalidades de interesse público, mediante formalização de Termo de Fomento.

Parágrafo único. O repasse dos recursos financeiros de que trata o caput deste
artigo tem o objetivo de custear despesas relativas à construção da nova sede da associação.

Art. 2º A APAE prestará contas da utilização dos recursos repassados pelo
Município atendendo o previsto na Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, no Decreto Municipal
nº 438/2017 e suas alterações e no Termo de Fomento que será firmado entre a associação e
o Município

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.1205.2042 Manutenção da Educação Especial - APAE
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Serafina Corrêa, 02 de maio de 2018, 57ª da
Emancipação

Maria Amélia Arroque Gheller
Prefeita Municipal
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